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RESUMO
Introdução. Historicamente observam‑se diversos movimentos 
em prol da saúde sexual e reprodutiva feminina. Os mesmos vem 
problematizando a legalização do aborto, sendo este definido pela Or‑
ganização Mundial da Saúde (OMS) como a interrupção da gravidez no 
máximo até a idade gestacional de 20‑22 semanas e peso fetal de 500 
gramas. 

Objetivo. O presente estudo buscou identificar como o aborto é 
discutido legalmente na América Latina, explorando a diversidade do 
tema. 

Método. Foi realizada uma revisão narrativa, utilizando‑se as palavras‑
‑chave “aborto e (lei ou bioética)” lançadas nas bases de dados LILACS, 
SCIELO e PUBMED, no período de 2011 a 2016. 

Resultados e Discussão. Foram encontrados artigos científicos 
abordando 18 dos 20 países que atualmente compõem a América 
Latina, com exceção do Paraguai e Venezuela. Os resultados mostraram 
que alguns países e/ou estados têm leis menos restritivas, tais como 
Cuba, Uruguai e o Distrito Federal do México. Em contrapartida, outros 
consideram o aborto como prática ilegal sob qualquer hipótese, como 
Chile, Costa Rica, El Salvador, Honduras e Nicarágua. Os demais paí‑
ses encontrados despenalizam o aborto em situações específicas como 
estupro, malformações fetais incompatíveis com a vida e risco de vida 
ou à saúde da gestante. Conclusão. O tema da legalização do aborto 
ainda gera muitas ambivalências na América Latina. Contrapõem‑se, 
por um lado, visões religiosas, o direito à vida fetal e o receio de ba‑
nalização da prática, e, por outro, iniciativas de preservação da vida e 
dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres, buscando diminuir os 
índices de aborto inseguro e mortalidade materna.

Palavras-Chave: aborto, lei, bioética, América Latina.
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ABSTRACT
Introduction. Throughout history, several movements in favor of 
women’s sexual and reproductive health have taken place. They have 
problematized the legalization of abortion, defined by the World Heal‑
th Organization (WHO) as the interruption of pregnancy at maximum 
gestational age of 20‑22 weeks and fetal weight of 500 grams. 

Objective. The present study sought to identify how abortion is legally 
discussed in Latin America, exploring the diversity of the theme. 

Method. Therefore, a narrative review was carried out using the 
keywords “abortion and (law or bioethics)” in the databases of LILACS, 
SCIELO and PUBMED, from 2011 to 2016. 

Results and Discussion. There were found scientific articles about 18 
from the 20 countries considered as part of Latin America, with the 
exception of Paraguay and Venezuela. The results showed that some 
countries and/or states have less restrictive laws, like Cuba, Uruguay 
and the Federal District of Mexico. In contrast, others consider abortion 
as an illegal practice under any circumstances, as Chile, Costa Rica, El 
Salvador, Honduras and Nicaragua. The other countries found on this 
review decriminalize abortion only in specific situations, such as rape, 
fetal malformations incompatible with life, life risk or health risks for 
the pregnant woman. 

Conclusion. The theme of abortion legalization still generates lots of 
ambivalences in Latin America, opposing, in one hand, religious vi‑
sions, fetal life’s rights and fear of abortion trivialization, and, on the 
other, initiatives of preserving women’s lives and sexual‑reproductive 
rights by reducing unsafe abortion and maternal mortality rates. 

Key-Words: abortion, law, bioethics, Latin America.

INTRODUÇÃO

As palavras “aborto” ou “abortamento” são, his‑
toricamente, revestidas por diversos significados 
culturais, médicos e jurídico‑legais. Sua etimologia 
origina‑se dos termos em latim: “abortus” (ação 
de abortar), “aborĭor” (morrer, extinguir‑se), 
“abortāre” (nascer antes do tempo). Apesar de na 
maioria das vezes serem utilizadas como sinôni‑
mos, alguns autores diferenciam o abortamento 
como a interrupção precoce da gestação, espontâ‑
nea ou induzida, e o aborto como o produto desta 
interrupção, sendo expulso do útero pelo canal 
vaginal sem possibilidades de sobreviver1.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) define 
abortamento como sendo a interrupção da gesta‑
ção antes de 20‑22 semanas, envolvendo embrião 
ou feto com peso inferior a 500 gramas. Quanto 

ao tempo em que ocorre, pode ser precoce (até 
12 semanas de gestação) ou tardio (de 12 a 20 
semanas). Após 20 semanas de gestação já não 
se fala em aborto, mas sim em óbito fetal intra‑
‑útero (OFIU) ou em parto prematuro, ainda que 
o recém‑nascido evolua a óbito poucas horas 
depois (neomorto). Ao nascido sem vida, após 20 
semanas, denomina‑se natimorto2.

Do ponto de vista jurídico‑legal, o abortamento 
significa a interrupção da gestação, com a morte do 
produto, haja ou não expulsão deste, em qualquer 
que seja o seu estado evolutivo, desde a concepção 
até o parto,3 podendo ser classificado como espon‑
tâneo/ natural ou induzido/ provocado. O abor‑
tamento espontâneo é aquele em que o próprio 
organismo se encarrega de realizá‑lo, independe 
da vontade da mulher. Caracteriza‑se pela invia‑
bilidade natural do concepto e sua morte devido 
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a diferentes fatores etiológicos. O abortamento 
induzido é aquele realizado intencionalmente, 
ocasionando a morte do feto por vontade da pró‑
pria gestante e/ou de outrem. Subclassifica‑se em 
criminoso ou legal, que é aquele que se enquadra 
em situações previstas e amparadas pela lei do 
país em que ocorre 2,3.

Estima‑se que 25 milhões de abortos não seguros 
foram realizados em todo o mundo entre 2010 
e 2014, totalizando 45% de todos os abortos, 
sendo que 97% deles ocorreram em países em 
desenvolvimento na África, Ásia e América 
Latina4. O aborto inseguro é um procedimento 
para interromper uma gestação, praticado por 
pessoa sem formação ou competências técnicas, 
em geral num ambiente sem os mínimos padrões 
médicos e sanitários, levando 47 mil mulheres à 
morte anualmente4,5.

Com poucas exceções, quase todos os países do 
mundo possuem leis que permitem que o aborta‑
mento seja realizado para salvar a vida da mulher. 
Em cerca de 60% dos países, a legislação também 
consente esta prática para preservar sua saúde 
física ou mental. Quase 40% não pune o abor‑
tamento quando a gravidez resulta de violência 
sexual ou quando cursa com anomalia fetal grave. 
Motivos sociais ou econômicos conduzem à auto‑
rização para o abortamento em 30% das legisla‑
ções. O abortamento voluntário, por exclusiva so‑
licitação da mulher, é garantido por cerca de 30% 
dos países, entre eles a Rússia, Holanda, Bélgica, 
França e Portugal, sendo em sua grande maioria 
desenvolvidos6. 

Na América Latina, a interrupção de uma gravidez 
advinda de um estupro é legalizada em menos da 
metade dos países (42%), sendo o continente 
onde existe a maior taxa de abortos inseguros no 
mundo, com 31 abortos por 1000 mulheres,com 
idade entre 15 a 44 anos. Em contraposição, em 
alguns países da Europa Oriental esta taxa é de 5 
abortos por 1.000 mulheres5.

Contudo, a ilegalidade não tem impedido as 
mulheres de se submeter ao aborto de maneira 
clandestina e/ou insegura, se expondo a riscos, 
agravos à saúde e até à morte, especialmente as 
mais vulneráveis do ponto de vista social7.

A morte materna, além de constituir um evento trá‑
gico que infringe um dos direitos mais essenciais, 
que é o direito à vida, atinge não somente a mulher, 
mas toda a sua família, com consequências dramá‑

ticas, especialmente para os filhos órfãos. Evidên‑
cias sugerem que investimentos na prevenção da 
mortalidade materna, por meio da priorização da 
educação, melhorias na saúde sexual e reprodutiva 
e nos direitos das mulheres podem ser efetivos, 
salvando vidas de mães, crianças e famílias8.

Considerando que o abortamento constitui um 
importante problema de saúde e que existem 
diversas posições a respeito do tema, é imperioso 
estudar os condicionantes e determinantes dessa 
prática, assim como a legislação que a ampara ou 
não. O presente artigo tem o objetivo de esboçar 
dados históricos e atuais acerca da legislação sobre 
o aborto, nos diversos países latino‑americanos.

MÉTODO

Trata‑se de um estudo qualitativo, de revisão 
narrativa da literatura, que buscou discutir o 
“estado da arte” referente à legislação do aborto 
na América Latina. Foi realizada pesquisa bi‑
bliográfica nas bases de dados LILACS, SCIELO 
e PUBMED. Utilizou‑se a estratégia de busca 
“aborto e (lei ou bioética)” nas duas primeiras 
bases e “abortion and (law or bioethics)” na úl‑
tima. Para refinar a busca, foram acrescidos os 
filtros: espécie humana, disponibilidade de texto 
completo gratuito, publicações realizadas no pe‑
ríodo de 2011 a 2016, idiomas português, inglês 
ou espanhol. 

Foram encontrados, inicialmente, 130 artigos 
científicos que abordassem o tema. Em um 
primeiro refinamento, 65 foram excluídos por 
não se referirem a nenhum dos países da Améri‑
ca Latina, resultando em 65 artigos. A partir daí, 
foram aplicados os seguintes critérios de exclusão: 
duplicidade de artigos, enfoque em abortamentos 
realizados em espécie não humana e discussão do 
aborto sob outros pontos de vista não jurídicos, 
totalizando 30 artigos científicos analisados no 
presente estudo.

RESULTADOS

Dos 30 artigos científicos incluídos neste estudo, 
obteve‑se uma perspectiva de 18 dos 20 países 
que compõem atualmente a América Latina. Os 
países Paraguai e Venezuela não foram citados em 
nenhum dos artigos selecionados. Assim, discor‑
re‑se sobre as legislações específicas desses 18 pa‑
íses e os processos sócio‑históricos de legalização 
ou não do aborto, o que pode ser observado de 
maneira resumida na Tabela 1.
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PAÍSES QUE LEGALIZARAM O ABORTO SOB QUALQUER HIPÓTESE

Dos 18 países elencados na pesquisa, somente 
Cuba, Uruguai e o Distrito Federal do México 
consideram o abortamento uma conduta juridica‑
mente legal, realizada por solicitação da mulher, 
desde que até a 10ª semana de gestação em Cuba 
e até a 12ª semana no Uruguai e na Cidade do 
México ‑ DF. Em Cuba, a legalização ocorreu em 
meados de 1960, na Cidade do México em 2007 
e no Uruguai em 2012. A seguir, discutiremos a 
evolução desta em cada um dos referidos países/
estados. 

Cuba

A institucionalização do aborto voluntário em 
Cuba surgiu em meados dos anos 60, onde a 
mulher pode interromper a gravidez sem restrições 
até a 10ª semana de gestação, sem precisar de um 
motivo para isso, e trouxe resultados importantes 
quando nos debruçamos sobre a saúde da mulher. 
Com a legalização, foi possível observar a dimi‑
nuição de em média 60% nas taxas de mortalidade 
materna advinda de abortos realizados sob condi‑
ções de risco. O aborto passa a ser punido apenas 
em casos que almejam fins lucrativos, ou quando 
ocorre a realização fora das instituições oficiais ou 
por pessoal não capacitado para a execução do 
procedimento, o que se destina a evitar a práti‑
ca ilegal e a respeitar os direitos reprodutivos das 
mulheres9, desempenhando papel importante 
na regulação do aborto, fornecendo recursos 

projetados para modular 
o crescimento da popula‑
ção, no interesse do pró‑
prio Estado 10. Embora o 
aborto ainda represente um 
problema de saúde para 
o país, as taxas caíram de 
forma constante ao longo 
dos últimos 20 anos11.

Distrito Federal do México

Os Estados Unidos 
Mexicanos (México) são 
uma república federal que 
compreende 32 territó‑
rios federais (31 estados e 
o Distrito Federal). Cada 
estado tem sua própria 
constituição política, có‑
digo criminal e legislação 
sobre o aborto. Em 2007, o 

Distrito Federal ‑ onde está localizada a capital do 
país, a Cidade do México ‑ aprovou uma lei que 
permite a interrupção legal da gravidez mediante 
solicitação da própria mulher até a 12ª semana de 
gravidez. No restante do país, porém, o aborto 
permanece legalmente restrito5,12,13.

No primeiro ano, mais de 7000 mulheres acessaram 
os serviços de saúde para realização do aborto 
seguro. No período antes da legalização, entre 
2001 e 2007, apenas 62 abortos legais haviam 
sido realizados na Cidade do México. A maioria 
das mulheres que obteve os serviços eram adultas, 
entre 18 e 29 anos de idade, sendo apenas 5,5% 
menores de idade, com maioria (82,6%) católica; 
50% delas eram casadas   ou viviam em uniões civis, 
e dois terços já tinham um ou mais filhos14.

Uruguai

O Uruguai se tornou o segundo país da Améri‑
ca Latina a descriminalizar o aborto em qualquer 
hipótese, somente após Cuba, onde este já era 
descriminalizado há várias décadas5.

O país manteve o crime do aborto em todas as cir‑
cunstâncias até outubro de 2012, quando ocorreu 
a aprovação da Lei 18.987 de interrupção volun‑
tária da gravidez, lançada no Sistema Nacional de 
Saúde Integrada em janeiro de 201315.

Aguiar, BHK et al.
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Segundo esta lei, o aborto não pode ser penalizado 
nos seguintes casos: 1) a mulher deseja abortar, 
por condições pessoais, até 12 semanas de gesta‑
ção; 2) a gestação causa risco grave para a vida da 
mulher; 3) há malformações fetais incompatíveis 
com a vida; 4) a gestação é resultante de estupro 
(até 14 semanas).

Países que não legalizaram o aborto em nenhuma 
hipótese

Cinco dos 18 países incluídos na pesquisa 
consideram o abortamento como prática ilegal em 
qualquer hipótese: Chile, Costa Rica, El Salvador, 
Honduras e Nicarágua. Dentre estes, foram 
encontradas maiores informações apenas sobre a 
jurisdição do Chile. 

Chile

Desde 1989, o abortamento no Chile é penalizado 
em toda e qualquer circunstância. Porém, sabe‑
‑se que houve a permissão do aborto induzido, 
pelo Código Sanitário, entre 1931 e 1989. Isto 
é, mediante a aprovação de dois médicos, toda 
mulher cuja vida estava em perigo poderia solicitar 
um aborto. Atualmente, a prática é considerada 
ilegal até mesmo naqueles casos que colocam em 
risco a vida da mulher16.

O Código Penal do Chile leva‑o a ser reconhecido 
como um dos países com as mais restritivas leis 
acerca do aborto no mundo. Assim, é criticado 
pelas possibilidades de sua política incorrer em 
consequências deletérias para a saúde materna, uma 
vez que a criminalização do aborto neste país leva as 
mulheres a recorrerem a procedimentos clandestinos 
e ilegais. Isso faz, ainda, com que aquelas que 
precisem de cuidados advindos de possíveis compli‑
cações de um aborto hesitem em procurar os ser‑
viços de saúde, por medo de serem denunciadas e 
virem a enfrentar acusações criminais17,18.

PAÍSES QUE LEGALIZARAM O ABORTO SOB 
ALGUMAS CONDIÇÕES

A Tabela 2 visa detalhar informações acerca dos 
onze países em que o aborto é despenalizado 
apenas em algumas circunstâncias. Em seguida, 
discorremos sobre as legislações específicas de 
alguns desses países e os processos sócio‑históri‑
cos de construção e reconhecimento destas. Não 
foram encontradas mais informações sobre a lega‑
lização do aborto nos países Equador, Guatemala, 
Haiti, Panamá e República Dominicana. O México 
dispõe de caraterísticas especiais e portanto será 
apresentado separadamente na Tabela 3.

A legislação sobre o Aborto nos Países da América Latina: uma Revisão Narrativa
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Argentina

O Código Penal Argentino, ancorado na Lei 11.179 
de 1921, ainda tipifica o aborto como um “crime 
contra as pessoas”, que deve ser punido com a pri‑
são. Contudo, estabelece duas exceções, explicitadas 
em seu artigo 86, incisos 1 e 2: “O aborto praticado 
por um médico diplomado, com o consentimento 
da mulher gestante, não é passível de punição: 1º) 
Se realizado com o objetivo de evitar um risco/
perigo para a vida ou a saúde da mãe, sendo que 
este perigo não pode ser evitado por outros meios; 
2º) Se a gestação é proveniente de uma violên‑
cia ou de um atentado ao pudor cometido contra 
uma mulher com deficiência mental. Neste caso, 
o consentimento de seu representante legal deverá 
ser requerido para o aborto19,20,21.

Bolívia

Segundo o Código Penal boliviano de 1972, artigo 
266, não se pune a realização do aborto caso a 
gravidez seja resultado dos crimes de estupro, se‑
questro não seguido por casamento, conhecido 
como “rapto de la novia”, ou incesto. Também 
não é punível se o aborto for realizado em caso de 
risco de morte ou prejuízos à saúde da mãe. Em 
ambos os casos, o aborto deve ser realizado por 
um médico, com o consentimento da mulher e 
autorização judicial apropriada22.

Não há nenhum sistema de informação que 
oriente as pacientes, individual ou coletivamente, 
nem protocolo técnico de condução dos abortos 
legais. Existem apenas manuais que orientam os 
cuidados em caso de complicações, como abortos 
sépticos 22,23.

Brasil

No Brasil, o abortamento é crime previsto pelo 
Código Penal nos artigos 124, 125 e 126, com 
penalidades para a mulher e para o médico que 
o praticam24. No entanto, de acordo com o De‑
creto‑Lei 2848, de 7 de dezembro de 1940, e com 
os incisos I e II do artigo 128 do Código Penal 
Brasileiro, não é crime e não se pune o aborto 
praticado por médico quando não há outro meio 
de salvar a vida da gestante ou quando a gravidez 
resulta de estupro ou, por analogia, de outra forma 
de violência sexual25. O aborto deve ser precedido 
de consentimento da gestante ou, quando inca‑
paz, de seu representante legal24. Além disso, em 
13 de abril de 2012, o Poder Judiciário deliberou 
positivamente sobre o aborto de fetos anencéfalos, 

dando direito à mulher de optar em proceder ou 
não com o aborto em casos de absoluta inviabili‑
dade de vida extra‑uterina. Contudo, estes casos 
ainda não estão previstos em lei26.

Colômbia

Na Colômbia a despenalização do aborto em 
alguns casos foi obtida mediante sentença da 
Corte Institucional, a qual se declarou contrá‑
ria à punibilidade do aborto pela Constitui‑
ção em casos como: risco de vida da mãe ao se 
prolongar a gravidez (com aval médico), mal‑
formação fetal grave que inviabilize sua vida 
(atestada por médico), gestação resultante de ato 
sexual sem consentimento/abusivo, inseminação 
artificial (transferência de óvulo fecundado) não 
consentida, ou incesto23.

O governo colombiano, representado pelo Mi‑
nistério da Proteção Social, por meio do Decreto 
4.444 de 2006, garante a disponibilidade de 
acesso ao aborto em todo o território nacional, 
para todas as mulheres, independentemente 
da sua capacidade de pagamento e inscrição no 
sistema de segurança social em saúde 27.

Peru

O aborto no Peru é caracterizado como ato ilegal, 
podendo ser praticado apenas em situações 
muito especiais, quando, comprovadamente, a 
mulher corre risco de morte ou para evitar que 
a mesma sofra uma enfermidade muito grave e 
permanente28.

A situação do aborto no Peru é caracterizada por 
se tratar de um grave problema de saúde públi‑
ca, visto que, na atualidade, o país ocupa o 2º 
lugar no ranking latino‑americano de países com 
maior índice de mortalidade materna em função 
da atividade frequente do aborto clandestino.28 
Esse ato ilegítimo ocorre porque os serviços para 
a prática do aborto legal raramente estão dis‑
poníveis nos hospitais públicos. Ambiguidades 
existentes em relação ao aborto na legislação do 
Peru suscitam medo de um processo legal entre os 
profissionais de saúde que atendem as mulheres. 
Não existe padronização sobre a possibilidade da 
realização de um abortamento terapêutico (para 
salvar a vida da gestante). O sistema de saú‑
de pública tem dificuldades para lidar com os 
procedimentos de encaminhamento e as circuns‑
tâncias em que o aborto terapêutico poderia ser 
aprovado permanecem obscuras28.
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México

A única causa descriminalizada em todos os 
estados do México diz respeito à quando a 
gravidez é resultado de estupro. A descriminaliza‑
ção por outras causas além do estupro varia muito 
(Tabela 3). Após a reforma da lei do aborto na 
Cidade do México, houve reação conservadora em 
16 estados mexicanos, nos quais as emendas que 
defendiam o “direito à vida” desde o momento da 
concepção foram aprovadas e promulgadas nas 
respectivas constituições estaduais em rápida su‑
cessão5,12,13,14. 

DISCUSSÃO

É importante destacar que os artigos científi‑
cos incluídos no estudo nos limitaram de obter 
uma perspectiva total dos 20 países que com‑
põem a América Latina, pois os países Venezuela 
e Paraguai não foram referidos em nenhum dos 
artigos selecionados. Além disso, alguns países 
foram citados apenas brevemente, sem ter suas 
legislações discorridas com mais detalhe nos 
artigos (Costa Rica, El Salvador, Equador, Haiti, 
Honduras, Guatemala, Nicarágua, Panamá e Re‑
pública Dominicana). Entretanto, observa‑se que 
a amostra de artigos encontrada nos fornece uma 
representação do cenário da maioria dos países da 
latino‑americanos.

Sendo o continente onde existe a maior taxa de 
abortos inseguros no mundo, este merece uma 
atenção maior. Os abortos inseguros causam 
cerca de 12% de todas as mortes maternas nesses 
países14. Esta região é dotada de um panorama 
muito diversificado em relação à legislação sobre 
o aborto, variando entre países bastante liberais, 
como Cuba e Uruguai, a outros muito restritivos 
como Costa Rica, Chile, El Salvador, Honduras 
e Nicarágua. Interessante observar que os países 
com leis mais restritivas sobre o aborto fazem 
fronteiras entre si, a saber: Honduras com El 
Salvador e Nicarágua com Costa Rica.Dois países 
(Cuba e Uruguai) e o Distrito Federal do México 
consideram o aborto uma conduta juridicamente 
legal, realizada por solicitação da mulher, desde 
que até a 10ª semana de gestação em Cuba e até 
a 12ª semana no Uruguai e na Cidade do México. 
Porém, nenhum desses países faz fronteira entre 
si.

Os países que legalizaram o aborto em caso 
de estupro são Argentina, Bolívia, Brasil, Co‑
lômbia e Equador, sendo que na Argentina e 

Equador, somente em caso de deficiência mental 
da mulher estuprada; o que vai ao encontro do 
que foi referido por García‑Núñez et al. que alega 
que a interrupção de uma gravidez advinda de 
um estupro é legalizada em menos da metade 
dos países (42%) latino‑americanos. No caso de 
incesto apenas Bolívia e Colômbia; por insemina‑
ção artificial sem consentimento, somente a Co‑
lômbia; em casos de malformações fetais graves 
apenas Colômbia e Panamá; sob risco à saúde 
física e/ou mental da mulher, Argentina, Bolívia 
e Peru; sob o risco de morte à mulher, existe o 
maior consenso, abarcando 9 dos 10 dos paí‑
ses que descriminalizaram o abortamento em 
determinadas condições, sendo estes Argentina, 
Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Peru, Repú‑
blica Dominicana, Haiti e Guatemala.

Dentre os países que ainda não legalizaram o 
aborto sob qualquer hipótese, Bolívia e Colôm‑
bia são os países menos restritivos em relação às 
condições requeridas para o aborto, sendo este 
permitido na Bolívia em caso de estupro, incesto 
e risco à saúde ou vida da mulher; e na Colômbia 
em casos de estupro, incesto, risco à vida da mãe, 
malformações fetais graves e inseminação artificial 
sem consentimento. 

No Brasil, a legalização do aborto ainda é bastante 
polêmica, persistindo penalizações variando de 
um a dez anos de reclusão, exceto em caso de 
estupro e risco de morte à mulher, havendo de‑
liberações recentes para os casos de anencefalia. 
No Panamá é permitido o aborto sem penaliza‑
ções somente em caso de malformação fetal grave. 
Guatemala, Haiti, Peru e República Dominicana 
descriminalizam o abortamento somente em casos 
de risco de morte da mulher, sendo que no Peru 
também em caso de risco à saúde da mulher. 

Com a legalização do aborto em Cuba, foi 
observada uma diminuição de cerca de 60% nas 
taxas de mortalidade materna advinda de abortos 
realizados sob condições de risco. Já no México, 
foi observado que, no período de 10 anos, os 
estados com leis mais restritivas sobre o aborto 
tinham taxas menores de mortalidade materna, 
fato este relacionado a fatores de proteção como 
o nível de educação das mulheres, programas 
de nutrição complementar para mulheres grávi‑
das pobres, disponibilidade de serviços de saú‑
de materna, unidades obstétricas de emergência, 
mudanças no comportamento reprodutivo com 
aumento do planejamento familiar e acesso a água 
limpa e saneamento12. De forma contraditória, o 
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Peru, pais onde o aborto só é legalizado em casos 
de risco de morte ou saúde materna, ocupa o 2º 
lugar no ranking latino‑americano de países com 
maior índice de mortalidade materna em função 
da prática frequente de abortos clandestinos28.

CONCLUSÃO

Observa‑se que os argumentos a favor do aborto 
legal englobam principalmente os direitos sexuais 
e reprodutivos das mulheres e a possibilidade de 
diminuição dos índices de mortalidade materna. 
Já quem é contrário ao aborto enaltece o direito à 
vida e advoga que a liberação deste poderia levar 
ao aumento de casos de abortos múltiplos/rein‑
cidentes e Doenças Sexualmente Transmissíveis 
(DST), pois poderiam ser praticados como forma 
de “contracepção”, dispensando o uso de métodos 
preventivos. Destacam a importância da educação 
em saúde, uma vez que existem diversas formas 
de evitar uma gravidez indesejada e, mais ainda, 
de repeti‑la, estimulando o uso de preservativo 
masculino ou feminino em todas as relações 
sexuais, sendo este o único método que protege 
contra as DST e o Vírus da Imunodeficiência 
Humana (HIV)/Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (AIDS)

Algumas questões também são levantadas sobre o 
direito de qual dos três sujeitos deve prevalecer: 
do pai, da mãe ou do embrião/feto? Surgem ainda 
questionamentos sobre como as penalizações para 
o crime de estupro em países mais restritivos vem 
sendo discutidas e executadas.

Independente de valores morais, deve‑se observar 
a conjuntura jurídica de cada país sobre o 
tema, pois a falta de conhecimento sobre as leis 
que regulamentam o aborto representa um sé‑
rio problema no campo da saúde, pois um 
profissional mal informado pode cometer um 
crime, praticando um abortamento ilegal, ou pode 
negar à mulher a oferta de um serviço de aborta‑
mento considerado juridicamente legal e acessível 
em serviços de saúde pública.
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